
ESTADO DE SÃO PAULO ) I 

Em de de lsS 

D E C R rl' 
- J T O NQ 1'34, 

de 22 de fevereiro de 1957. 

O ?refeito 3anit~rio da Est3ncig de São José dos Campos , 

usando d~s suas gtribui~Ões que lhe são C r:)nf~ri"l.9s r')or lei, 

D E C R E T A: 

Artigo Únlco - Fica decl!lr~do luto ofictal nest~ muni-
" cipio , ror tres di~s, em si:1al de pezRr 0~10 passamento elo senh')r 

EngQ L~ovigildo Trinds, ex-Pref~ito Santt~ri) dest~ Sst~ncis. 

A - / Prefelturq da Estancia de Sao Jose dos Campos , ~os 22 
d~ fevereiro de 1957. 

(a.) El~~no Ferreira Veloso 
?refeito Sanitário 

Registrado e publir!ado nR Secção fio Sxpediente e Pes
soal, aos vl~te e d~ de fever~tro de m~l novecentos e ctnqAenta e 

sete. 

(a.) JOS~ MACHADO - Chefe da S.E.P. 


